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                               LEI N.º 005/2008, de 18 de abril de 2008 

 
Regulamenta o inciso I do Art. 19 
da Constituição Federal dispondo 
sobre a colaboração de interesse 
público entre o Município e as 
entidades religiosas. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A colaboração de interesse público entre o Município e as 
organizações religiosas de que trata o inciso I do art. 19 da Constituição 
dar-se-á na forma desta Lei. 

Art. 2° Entende-se como colaboração de interesse público, para os fins 
desta Lei, a parceria entre o Município e as organizações religiosas 
estabelecida com o objetivo de criação, manutenção e desenvolvimento de 
campanhas, projetos, planos ou programas gratuitos de enfrentamento à 
pobreza ou de caráter filantrópico nas áreas de saúde, educação, cultura, 
nutrição, esporte, assistência sanitária ou qualquer outra atividade correlata, 
que tenha como beneficiários pessoas carentes, crianças, idosos ou 
portadores de deficiência ou de necessidades especiais. 

Art. 3° O Município poderá firmar convênios, contratos, ajustes ou destinar 
recursos públicos para as organizações religiosas desde que elas 
comprovem a execução gratuita das atividades a que se refere o art. 2° 
desta Lei, e, comprovem a sua regularidade fiscal perante os entes 
públicos. 

§ 1° Somente poderão ser liberados recursos públicos para as 
organizações religiosas se houver em seus estatutos a previsão de apoio 
ou realização das atividades a que se refere o art. 2° desta Lei e o 
atendimento ao princípio da universalização da prestação dessas 
atividades. 

§ 2° Não se exigirá do beneficiário da colaboração de interesse público de 
que trata esta Lei que seja membro de organização religiosa ou que faça 
qualquer doação a título de dízimo, ofertas ou auxílio financeiro para 
manutenção de serviços assistenciais. 
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Art. 4° A colaboração de interesse público entre o Município e as 
organizações religiosas poderá, também, ocorrer por meio de permissão de 
uso de bem público, o qual deverá ser utilizado para o desempenho das 
ações de que trata o art. 2° desta Lei. 

 Art. 5° A organização religiosa conveniada com a administração pública 
municipal, não poderá, sob nenhuma hipótese, destinar os recursos 
públicos para fins de aquisição de imóvel ou para fins diversos ao previsto 
no art. 2º desta Lei. 

Art. 6º No encerramento do exercício fiscal, a organização religiosa deverá 
publicar em jornal de grande circulação o relatório de atividades e as 
demonstrações financeiras da entidade em relação ao convênio ou contrato 
firmado e colocá-los à disposição de qualquer cidadão. 

Art. 7° A prestação de contas de todos os recursos e bens públicos 
recebidos pela organização religiosa será feita conforme determina o 
parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal e com a observância dos 
princípios fundamentais de contabilidade pública e das Normas Brasileiras 
de Contabilidade. 

Parágrafo Único – Os recursos repassados pela municipalidade e não 
aplicados no exercício em curso deverão retornar aos cofres públicos até o 
último dia útil do ano, não podendo ser reprogramados para o exercício 
seguinte.  

Art. 8° Se houver indícios fundados de malversação de bens ou recursos 
públicos, os responsáveis pela fiscalização representarão ao Ministério 
Público ou as autoridades competentes municipais, para que requeiram ao 
juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da 
organização religiosa e o seqüestro dos bens dos seus dirigentes, além de 
outras medidas consubstanciadas na Lei Complementar n° 64, de 18 de 
maio de 1990, e na Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 1° O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos 
arts. 822 e 825 da Lei 5.869 de 11 de janeiro de 1973 – Código de 
Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o 
bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado 
no País e no Exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais. 

§ 3° Na hipótese da ocorrência do caput deste artigo, o pacto firmado entre  
o Município e a organização religiosa ficará suspenso até a conclusão do 
processo judicial, podendo, neste caso, a administração municipal assumir 
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as atividades assistenciais conveniadas, desde que disponha de recursos 
humanos e financeiros disponíveis para tal fim. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2008. 
 
 
 
 
 

Deonísio Ferreira de Assis 
Prefeito Municipal 
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